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A. ENQUADRAMENTO 

 

O presente documento constitui o relatório de ponderação dos resultados decorrentes do 

período de discussão pública relativamente à proposta de alteração regulamentar do artigo 95.º 

da 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal da Batalha. 

A Câmara Municipal da Batalha, procedeu à abertura do procedimento de alteração do PDM 

e de participação preventiva nos termos do disposto no n. º1 do artigo 76.º e n.º 2 do artigo 88.º 

do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), conforme deliberação n. 

º2019/0465/DOT, de 25 de novembro de 2019. O período de participação preventiva decorreu 

dos dias 19 de dezembro de 2019 a 3 de janeiro de 2020. 

Neste âmbito e aos 27 dias do mês de janeiro, através da Deliberação n.º 2020/0031/DOT, 

a Câmara Municipal determinou não sujeitar a presente alteração regulamentar a Avaliação 

Ambiental Estratégica nos termos do disposto do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei 232/2007, 

de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei 58/2011, de 4 de maio, conjugado com o disposto no 

artigo 120.º do Decreto-Lei 80/2015, de 14 de maio, na sua redação atual. 

Conforme previsto no n.º 3 do artigo 86.º do RJIGT a Câmara Municipal solicitou, a devida 

Conferência Procedimento à entidade de acompanha o procedimento de alteração – Comissão 

de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, tendo sido neste âmbito emitido 

parecer favorável. 

Por conseguinte e por deliberação camarária n.º 2020/0060/DOT foi determinado pela 

Câmara Municipal aos 10 dias do mês de fevereiro, a abertura do procedimento de discussão 

pública nos termos do n.º 1 do artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial. 

O período de discussão pública decorreu entre os dias 9 de março e 7 de abril tendo sido, 

neste âmbito, suspensos os seguintes procedimentos: 

a) Procedimentos de informação prévia, licenciamento ou comunicação prévia, nas áreas 

a abranger por novas regras urbanísticas constantes da alteração ao plano diretor 

municipal, a partir da data de início do período de discussão pública e até à data de 

entrada em vigor do plano, por força do n.º 1, do artigo 145.º, do Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14/05; 

b) Excecionar os pedidos instruídos com informação prévia favorável e vinculativa (1 ano) 

por força do n.º 4, do artigo 17.º, do Regime Jurídico de Urbanização e Edificação (RJUE), 

projetos referentes a obras de edificação em lotes resultantes de operações de 

loteamento tituladas por alvará; pedidos de emissão de autorização de utilização; 

pedidos de emissão de alvará de licenciamento e os pedidos referentes a obras de 



 
3 

reconstrução ou alteração em edificações previstas no artigo 60.º do RJUE, nos termos 

do n.º 4, do artigo 145.º, do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14/05; 

c) Na área a abranger pelas novas regras urbanísticas, a suspensão apenas afeta os 

procedimentos de informação prévia, de licenciamento ou comunicação prévia cujos 

pedidos teriam, ao abrigo das novas regras urbanísticas, uma decisão diferente daquela 

que se impõe face às regras urbanísticas em vigor. 

 

B. LOCAIS DE CONSULTA e DOCUMENTOS PUBLICADOS 

O aviso de abertura de discussão pública foi publicado na II Série do Diário da República, n.º 

45, através do aviso n.º 3762/2020, aos 4 dias do mês de março e determinou um período de 

discussão pública de 30 dias, tendo sido anunciado com a antecedência de cinco dias úteis, 

conforme estipulado no n.º 4 do artigo 148.º conjugado com o n.º 2 do artigo 89.º do RJIGT. 

De seguida, referem-se os locais de publicitação e divulgação do período de discussão 

pública: 

 

II Série do 

Diário da 

República – 

n.º  aviso 

n.º3762/2020 

de 4 de março 

de 2020 
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Na Plataforma 

Colaborativa 

de Gestão 

Territorial 

 

Jornal de 

Notícias, 

publicado 

em24/2/2020 
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Diário de 

Leiria, 

publicado em 

20/2/2020 
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Região de 

Leiria, 

publicado em 

20/2/2020 

 

Edital 

colocado nos 

locais de estilo 

– Edifício dos 

Paços do 

Concelho 
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Página 

eletrónica 

oficial do 

Município 

da Batalha na 

internet com o 

site  

http://pdm.c

m-batalha.pt/ 

 

Os documentos disponibilizados para a consulta pública foram os seguintes: 

a) Proposta de Alteração Regulamentar que integra o parecer favorável da Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro; 

b) Relatório de Fundamentação da Não Sujeição a Avaliação Ambiental Estratégica 

c) Deliberações da Câmara Municipal 

d) Aviso do Diário da República e demais órgãos de comunicação social 

e) Edital 

f) Formulário participação 

g) Despacho do Sr. Presidente 

 

 Todos os interessados, nesta fase de discussão pública, puderam manifestar as suas 

observações, reclamações, sugestões ou pedidos de esclarecimento sobre a proposta de 

alteração regulamentar, através da exposição por escrito, dirigidas ao Sr. Presidente da Câmara 



 
8 

Municipal, por correio para a morada: Rua Infante D. Fernando, 2440-118 Batalha ou por correio 

eletrónico para o endereço: PDM2@cm -batalha.pt. 

 

C. Participações 

 Durante o período de discussão pública, decorrido entre o dia 9 de março e o dia 7 de 

abril, não foram apresentadas quaisquer participações a considerar no âmbito da proposta de 

alteração regulamentar do artigo 95.º da 1.ª Revisão do PDM da Batalha.  

Considerando que não existiram participações dos interessados a Câmara Municipal não foi 

obrigada a resposta nos termos do previsto do n.º 3 do artigo 89.º do RJIGT. 

 

D. Conclusões 

 Os resultados da discussão pública devem nos termos do disposto nos números 3, 4, 5 

e 6 ser divulgados na comunicação social, na plataforma colaborativa de gestão territorial e na 

página da internet.  

Pelo exposto a proposta de alteração regulamentar do artigo 95.º da 1.ª Revisão do PDM da 

Batalha, submetida a discussão pública, constitui deste modo a versão final que deve ser 

submetida a aprovação da Assembleia Municipal nos termos do disposto n. º1 do artigo 90.º do 

RJIGT. 

 


